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46458-6; RENATO DE OLIVEIRA SANTOS; 141 - ASN - Administração; Considerado pessoa 
 !"#$%& '() '*#)!+#,%-"!+#$!#.% -%,!#/%$%-*0#)12#31456755#%#*0,%-*89%+1
68869-7; SILVANA CRISTINA HAMMERER DE MEDEIROS; 127 - ASS - Biologia; Consi-
$%-*$*#:%++!*# !"#$%& '() '*#)!+#,%-"!+#$!#.% -%,!#/%$%-*0#)12#31456755#%#*0,%-*89%+1
21742-2; TATIANA GUEDES MEDEIRO EVANGELISTA; 141 - ASN - Administração; 
;!)+'$%-*$*#:%++!*# !"#$%& '() '*#)!+#,%-"!+#$!#.% -%,!#/%$%-*0#)12#31456755#%#*0,%-*89%+1
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
31<1#.=-*),%#!#%+,>?'!#:-!@*,A-'!B#*#;CDEF#$%G%->B#:!-#"%'!#$%#%H=':%#"=0,':-!&++'!)*0B#%"','-#
:*-% %-#+!@-%#*# !":*,'@'0'$*$%#%),-%#*+#*,-'@='89%+#$!# *-?!#%#*#$%& '() '*#*:-%+%),*$*#:%0!#
candidato, nos termos do artigo 43 do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.
3141#I# *)$'$*,!# !"#$%& '() '*#H=%#,'G%-#G%-'& *$*B#:!-#%H=':%#"=0,':-!&++'!)*0#$*#;CDEFB#
*#') !":*,'@'0'$*$%#$%#+=*#$%& '() '*# !"#*+#*,-'@='89%+#$!# *-?!B#+%->#$%"','$!1
3131#C:A+#+=*# !),-*,*8J!B#!# *)$'$*,!#)J!#:!$%->#')G! *-# !"!# !)$'8J!#*#$%& '() '*# !"-
provada para efeito deste concurso para requerer readaptação de função ou quaisquer outras 
alterações relativas ao desempenho pleno de suas atribuições.

Brasília/DF, 03 de maio de 2013.
CÉLIO BIAVATI FILHO

Presidente da CAESB

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 8353. Assinatura: 06/05/2013. Processo 092.009275/2012 PE nº 027/2013-CAESB. 
Contratante: Companhia de Saneamento Ambiental do DF – CAESB. Objeto: Prestação de ser-
G'8!#,%0%KL)' !#&M!# !"=,*$!#)*+#"!$*0'$*$%+#0! *0B#0!)?*#$'+,N) '*#)* '!)*0#%#'),%-)* '!)*0#
OP!,%+#<#%#4Q1#.!,*8J!#I-8*"%),>-'*R#S-!?-*"*#$%#T-*@*0U!R#<V1<441WXXY16Z<V7W5VVB#;[.\]I#
<415X315XV13XX^WB#/I_TD#.D#̀ D;a`EIER#:-A:-'!+#$*#;CDEFB#;[.\]IR#<<1<X<1XXX1XXX^31#
Empenho Nº 1908/2013, Datado de: 06/05/2013. VALOR: R$ 1.024.253,18 (um milhão vinte 
e quatro mil duzentos e cinqüenta e três reais e dezoito centavos). Prazo de Execução: 365 (tre-
zentos e sessenta e cinco) dias consecutivos. Vigência: 455 (quatrocentos e cinqüenta e cinco) 
dias consecutivos. Gerenciamento/Fiscalização: Carlos Gardel Farias Martins (Gestor e Fiscal), 
matrícula 49.622-7. Assinantes: Pela CAESB: Márcio Campos Luttembarck – Diretor de Gestão. 
Pela OI S.A: Roberto Teles de Sousa e Luiz Henrique de Faria Lucena Dantas.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EDITAL NORMATIVO Nº 12, DE 06 DE MAIO DE 2013.
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A

 NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções estabelecidas no Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, 
tendo em vista o contido no TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 01/2011-MPDFT 
1ª e 2ª PROSUS/CEAJUR/SES-DF, por meio do processo 060.001.982/2013 - SES/DF, conside-
rando o princípio da continuidade dos serviços públicos, com base nos artigos 37, 129 e 130 da 
Constituição Federal e Lei Federal nº 8.745/93, torna pública a contratação por tempo determinado 
$%#S-!&++'!)*'+#$*#;*--%'-*#bc$' *#)*+#%+:% '*0'$*$%+#$%#C)%+,%+'!0!?'*B#;*-$'!0!?'*B#;'-=-?'*#
Geral, Medicina Intensiva - Adulto, Medicina Intensiva - Pediátrica, Neurologia e Psiquiatria.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A contratação POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO será regida por este Edital e 
executada pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. 
1.2. A contratação POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO será pelo período 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período, tempo necessário para que os aprovados em concurso público para 
cargo efetivo da SES/DF sejam nomeados, tomem posse, e entrem em exercício. 
2. DAS ESPECIALIDADES, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL, DA 
REMUNERAÇÃO MENSAL:
2.1. (Nº. da opção, Cargo/Especialidade, Nº de Vagas, Carga Horária e Remuneração) - OPÇÃO 
1: Médico – Anestesiologia (80 vagas - 20h); OPÇÃO 2: Médico – Cardiologia (40 vagas - 20h); 
OPÇÃO 3: Médico – Cirurgia Geral (65 vagas - 20h); OPÇÃO 4: Médico – Medicina Intensiva 
-Adulto (80 vagas - 20h); OPÇÃO 5: Médico – Medicina Intensiva - Pediátrica (10 vagas - 20h); 
OPÇÃO 6: Médico – Neurologia (40 vagas - 20h); OPÇÃO 7: Médico – Psiquiatria (35 vagas 
- 20h) - R$ 10.412,00 (dez mil, quatrocentos e doze reais).
2.2. A contratação a que se refere o item anterior poderá ser feita até o limite das vagas oferecidas, 
de acordo com a necessidade do serviço. 
2.3. Será oferecida a opção para 40 (quarenta) horas, no ato da contratação. Nesse caso a remu-
neração será de: R$ 20.824,00 (vinte mil, oitocentos e vinte e quatro reais). 
2.4. Os requisitos e atribuições de cada cargo/especialidade serão exigidos de acordo com a 
0%?'+0*8J!#%+:% d& *#$*#E% -%,*-'*#$%#D+,*$!#$%#E*e$%#$!#./1#
2.5. DOS REQUISITOS BÁSICOS E ATRIBUIÇÕES PARA MÉDICO 
2.5.1. REQUISITOS BÁSICOS PARA MÉDICO - ANESTESIOLOGIA: diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em medicina, expedido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação; registro no Conselho 
`%?'!)*0#$%#b%$' ')*#$!#.'+,-',!#/%$%-*0f# %-,'& *$!#$%#-%+'$() '*#"c$' *#)%+,*#%+:% '*0'$*$%#
ou título de especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB). 
2.5.2. DAS ATRIBUIÇÕES DE MÉDICO - ANESTESIOLOGIA: planejar, organizar, coordenar, 
supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabele-

cendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e(ou) cirúrgica, observando o contido no Código 
$%#g,' *#bc$' *f#-%*0'h*-#*,'G'$*$%+#,c )' !^*$"')'+,-*,'G*+#H=%#+%#&h%-%"#)% %++>-'*+#:*-*#*#
%& '() '*#%#%& > '*#$*+#*89%+#H=%#G'+*"#!#,-*,*"%),!#"c$' !#%#*#:-!,%8J!#$*#+*e$%#')$'G'$=*0#%#
coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de interesse da área.
2.5.3. DAS ATRIBUIÇÕES DE MÉDICO - CARDIOLOGIA: planejar, organizar, coordenar, 
supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabele-
cendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e/ou cirúrgica, observando o contido no Código 
$%#g,' *#bc$' *f#-%*0'h*-#*,'G'$*$%+#,c )' !^*$"')'+,-*,'G*+#H=%#+%#&h%-%"#)% %++>-'*+#:*-*#*#
%& '() '*#%#%& > '*#$*+#*89%+#H=%#G'+*"#!#,-*,*"%),!#"c$' !#%#*#:-!,%8J!#$*#+*e$%#')$'G'$=*0#%#
coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de interesse da área. 
2.5.4. REQUISITOS BÁSICOS PARA MÉDICO - CARDIOLOGIA: diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação; registro no Conselho 
`%?'!)*0#$%#b%$' ')*#$!#.'+,-',!#/%$%-*0f#%# %-,'& *$!#$%#-%+'$() '*#"c$' *#)%+,*#%+:% '*0'$*$%#
ou título de especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
2.5.5. DAS ATRIBUIÇÕES DE MÉDICO - CIRURGIA GERAL: planejar, organizar, coordenar, 
supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabele-
cendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e(ou) cirúrgica, observando o contido no Código 
$%#g,' *#bc$' *f#-%*0'h*-#*,'G'$*$%+#,c )' !^*$"')'+,-*,'G*+#H=%#+%#&h%-%"#)% %++>-'*+#:*-*#*#
%& '() '*#%#%& > '*#$*+#*89%+#H=%#G'+*"#!#,-*,*"%),!#"c$' !#%#*#:-!,%8J!#$*#+*e$%#')$'G'$=*0#%#
coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de interesse da área. 
2.5.6. REQUISITOS BÁSICOS PARA MÉDICO - CIRURGIA GERAL: diploma de médico, 
$%G'$*"%),%#-%?'+,-*$!#%#-% !)U% '$!#:%0!#;!)+%0U!#̀ %?'!)*0#$%#b%$' ')*#O;`bQ1#;%-,'& *$!#
de dois anos de residência médica em cirurgia geral, realizado em serviço credenciado pela Co-
"'++J!#_* '!)*0#$%#`%+'$() '*#bc$' *#O;_`b7bD;QB#%# %-,'& *$!#$%#$!'+#*)!+#$%#-%+'$() '*#
médica em cirurgia de cabeça e pescoço realizado em serviço credenciado pelo CNRM/MEC 
!=# %-,'& *$!#$%# !) 0=+J!#$%#%+,>?'!#!& '*0#)*#%+:% '*0'$*$%#$%# '-=-?'*#$%# *@%8*#%#:%+ !8!#
em Serviço Formador Reconhecido pela Sociedade Brasileira de Cirurgia Cabeça e Pescoço 
(SBCCP) e título de especialista em cirurgia de cabeça e pescoço reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB). 
2.5.7. REQUISITOS BÁSICOS PARA MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA: diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em medicina, expedido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação; registro no Conselho 
`%?'!)*0#$%#b%$' ')*#$!#.'+,-',!#/%$%-*0f#%# %-,'& *$!#$%#-%+'$() '*#"c$' *#)%+,*#%+:% '*0'$*$%#
ou título de especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou residência 
médica em especialidade Clínica ou Cirúrgica e pelo menos 2 anos de experiência em UTI Adulto 
comprovado em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou documento comprobatório 
%H='G*0%),%#*#+%-#G%-'& *$!#)!#*,!#$*#:!++%1#
2.5.8. DAS ATRIBUIÇÕES DE MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA: planejar, organizar, 
coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, 
estabelecendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e(ou) cirúrgica, observando o contido no 
;A$'?!#$%#g,' *#bc$' *f#-%*0'h*-#*,'G'$*$%+#,c )' !^*$"')'+,-*,'G*+#H=%#+%#&h%-%"#)% %++>-'*+#
:*-*#*#%& '() '*#%#%& > '*#$*+#*89%+#H=%#G'+*"#!# ,-*,*"%),!#"c$' !#%#*#:-!,%8J!#$*#+*e$%#
individual e coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de 
interesse da área.
2.5.9. REQUISITOS BÁSICOS PARA MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA: 
diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 
medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação; 
-%?'+,-!#)!#;!)+%0U!#`%?'!)*0#$%#b%$' ')*#$!#.'+,-',!#/%$%-*0f#;%-,'& *$!#$%#;=-+!#$%#D+:%-
cialização com duração mínima de 360 horas ou experiência de trabalho por pelo menos quatro 
anos, comprovada por carteira de trabalho ou declaração do órgão responsável. 
2.5.10. DAS ATRIBUIÇÕES DE MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA: planejar, 
organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento a 
pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e/ou cirúrgica, observando o 
 !),'$!#)!#;A$'?!#$%#g,' *#bc$' *f#-%*0'h*-#*,'G'$*$%+#,c )' !^*$"')'+,-*,'G*+#H=%#+%#&h%-%"#
)% %++>-'*+#:*-*#*#%& '() '*#%#%& > '*#$*+#*89%+#H=%#G'+*"#!#,-*,*"%),!#"c$' !#%#*#:-!,%8J!#$*#
saúde individual e coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades 
de interesse da área. 
2.5.11. REQUISITOS BÁSICOS PARA MÉDICO - NEUROLOGIA: diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação; registro no Conselho 
`%?'!)*0# $%#b%$' ')*# $!#.'+,-',!#/%$%-*0f# %#  %-,'& *$!#$%#  !) 0=+J!#$%# -%+'$() '*#"c$' *#
nesta especialidade tendo cursado pelo menos 2 anos ou título de especialista reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira (AMB). 
2.5.12. DAS ATRIBUIÇÕES DE MÉDICO - NEUROLOGIA: planejar, organizar, coordenar, 
super visionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabele-
cendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e/ou cirúrgica, observando o contido no Código 
$%#g,' *#bc$' *f#-%*0'h*-#*,'G'$*$%+#,c )' !^*$"')'+,-*,'G*+#H=%#+%#&h%-%"#)% %++>-'*+#:*-*#*#
%& '() '*#%#%& > '*#$*+#*89%+#H=%#G'+*"#!#,-*,*"%),!#"c$' !#%#*#:-!,%8J!#$*#+*e$%#')$'G'$=*0#%#
coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de interesse da área. 
2.5.13. REQUISITOS BÁSICOS PARA MÉDICO - PSIQUIATRIA: Diploma devidamente 
registrado, de conclusão de curso de graduação em Medicina, registro no Conselho de Classe 
(CRM), título de Especialista reconhecido pela AMB – Associação Médica Brasileira ou Resi-
dência Médica na área de Psiquiatria, expedido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação. 
2.5.14. DAS ATRIBUIÇÕES DE MÉDICO - PSIQUIATRIA: planejar, organizar, coordenar, 
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supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabele-
cendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e/ou cirúrgica, observando o contido no Código 
$%#g,' *#bc$' *f#-%*0'h*-#*,'G'$*$%+#,c )' !^*$"')'+,-*,'G*+#H=%#+%#&h%-%"#)% %++>-'*+#:*-*#*#
%& '() '*#%#%& > '*#$*+#*89%+#H=%#G'+*"#!#,-*,*"%),!#"c$' !#%#*#:-!,%8J!#$*#+*e$%#')$'G'$=*0#%#
coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de interesse da área.
3. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
3.1. Os candidatos serão contratados obedecendo o número de vagas disponíveis e os seguintes 
requisitos básicos: a) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com re-
conhecimento de gozo de direitos políticos, conforme § 1º art. 12, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
c) estar em dia com as obrigações eleitorais e, se candidatos do sexo masculino, também com as 
!@-'?*89%+#"'0',*-%+f#$Q#)J!#,%-#+!K-'$!B#)!#%M%- d '!#$*#:-!&++J!B#:%)*0'$*$%#') !":*,dG%0# !"#
a função; e) comprovar aptidão física e mental para o desempenho das atribuições; f) apresentar 
$! ="%),!#!& '*0#%#-% !)U% '$!#:!-#A-?J!# !":%,%),%B#H=%# !":-!G%#*# !)$'8J!#$%#%M%- %-#
*#*,'G'$*$%#:-!&++'!)*0#:*-*#*#H=*0# !) !--%B#@%"# !"!#!#-%?'+,-!#)!#-%+:% ,'G!# !)+%0U!#$%#
 0*++%#$!#.'+,-',!#/%$%-*0f#?Q#C:-%+%),*-#!+#$! ="%),!+#H=%#+%#&h%-%"#)% %++>-'!+#:!-#! *+'J!#
da contratação; i) ter idade máxima de 70 anos completos até a data da entrega da documentação 
com fulcro no Inciso II, § 1º, Art. 40 da Constituição Federal.
3.2. Além da comprovação dos requisitos básicos, o candidato deverá, quando da assinatura do 
contrato, preencher formulário cadastral e 1 - Assinar: a) declaração de não ter sofrido, no exercício 
$*#:-!&++J!B#:%)*0'$*$%#') !":*,dG%0# !"#*#K=)8J!f#@Q#$% 0*-*8J!#$%#)J!#+%-#+%-G'$!-#$*#*$"'-
nistração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e/ou dos Municípios, nem 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, ressalvadas as acumulações previstas 
na Constituição Federal; c) contrato de trabalho para preenchimento da vaga objeto da presente 
contratação. 2 - Apresentar (original e cópia): a) carteira de identidade; b) CPF; c) PIS/PASEP 
(número e data); d) título de eleitor (com os dois últimos comprovantes de votação ou certidão 
de quitação com as obrigações eleitorais emitida pelo TRE – Tribunal Regional Eleitoral); e) 
 %-,'& *$!#$%#-%+%-G'+,*#!=#$'+:%)+*#$%#') !-:!-*8J!#O:*-*# *)$'$*,!+#$!#+%M!#"*+ =0')!Qf#KQ#
 %-,'$J!#$%# *+*"%),!#%7!=#=)'J!#%+,>G%0B#+%#K!-#!# *+!f#?Q# %-,'$J!#$%#)*+ '"%),!#$!+#&0U!+#
menores de 18 anos, se for o caso; h) comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone 
&M!Qf#'Q#4#O$=*+Q#K!,!+#3MYf#iQ#*,%+,*$!#$%#+*e$%#Kd+' *#%#"%),*0#:*-*#!#%M%- d '!#$*#K=)8J!f#%#jQ#
comprovante da experiência declarada no currículo apresentado pelo candidato. 
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos básicos, dos documentos comproba-
tórios ou das informações prestadas pelo candidato impedirá a contratação do mesmo. 
3.4. Após a publicação da relação dos candidatos selecionados, será publicado edital de convo-
 *8J!#)!#.'>-'!#I& '*0#$!#.'+,-',!#/%$%-*01#
3.4.1. O não comparecimento do candidato no endereço especificado no item 5.1 deste 
edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após sua convocação, permitirá à SES excluí-lo 
da presente contratação, por tratar de contrato de caráter emergencial, visando suprir a 
necessidade imediata do serviço. 
3.5. Os candidatos contratados, que licitamente acumulem cargo/emprego público, respeitarão 
a carga horária máxima semanal de 60 (sessenta) horas. Caso de desrespeito a esse subitem, o 
 *)$'$*,!#+%->#$%+ 0*++'& *$!7$%+0'?*$!1
3.6. Os candidatos contratados serão lotados em qualquer unidade de saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal. 
3.7. O candidato convocado para a contratação por tempo determinado deverá submeter-se a 
inspeção médica, nos termos previstos na legislação vigente. 
3.8. É proibida a contratação de inativo aposentado por invalidez, de candidato que estiver na 
condição de ex-servidor demitido, nos termos do art. 206 da Lei Complementar nº 840, de 23 de 
dezembro de 2011, e de servidores da Administração Direta ou Indireta, da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, exceto na hipótese de acumulação lícita de cargos públicos. 
3151#g#G%$*$!#*!#:-!&++'!)*0# !),-*,*$!R#*Q#-% %@%-#*,-'@='89%+B#K=)89%+#!=#%) *-?!+#)J!#:-%-
vistos no respectivo contrato; b) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 
+=@+,',='8J!B#:*-*#!#%M%- d '!#$%# *-?!#%"# !"'++J!#!=#K=)8J!#$%# !)&*)8*f# Q#+%-# !0! *$!#k#
disposição de qualquer órgão ou entidade; 
3.10. A inobservância do disposto no subitem anterior implicará a rescisão do contrato sem 
pagamento de indenização, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades 
envolvidas na transgressão. 
4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Das vagas destinadas a cada cargo/área de atuação, 20% serão reservadas aos candidatos 
amparados pelo artigo 1º da Lei Distrital nº 160, de 2 de setembro de 1991, regulamentada pelo 
Decreto nº 13.897, de 14 de abril de 1992. 
Y1<1<1#C#$%& '() '*#)J!#:!$%->#+%-#') !":*,dG%0# !"#*+#*,-'@='89%+#$*#%+:% '*0'$*$%#$!# *-?!1#
Y1<141#I+# *)$'$*,!+#*:-!G*$!+#)*# !)$'8J!#$%#:!-,*$!-%+#$%#$%& '() '*#+%-J!# !),-*,*$!+#:*-*#
vaga que for múltipla de cinco, observadas as contratações já ocorridas. 
Y1<131#I# *)$'$*,!#H=%#+%#$% 0*-*-#:!-,*$!-#$%#$%& '() '*# !) !--%->#%"#'?=*0$*$%#$%# !)$'89%+#
com os demais candidatos. 
4.2. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: a) no ato da inscrição, declarar-se 
:!-,*$!-#$%#$%& '() '*f#@Q#%) *"')U*-#0*=$!#"c$' !#!-'?')*0#!=# A:'*#+'":0%+#* !":*)U*$*#$!#
!-'?')*0B#%"','$!#)!+#e0,'"!+#$!h%#"%+%+B#*,%+,*)$!#*#%+:c '%#%#!#?-*=#!=#)dG%0#$*#$%& '() '*B#
 !"#%M:-%++*#-%K%-() '*#*!# A$'?!# !--%+:!)$%),%#$*#;0*++'& *8J!#\),%-)* '!)*0#$%#.!%)8*+#
O;\.^<XQB#@%"# !"!#*#:-!G>G%0# *=+*#$*#$%& '() '*#*,c#!#e0,'"!#$'*#$%#%),-%?*#$!+# =--d =0!+1
4.3. O laudo médico (original ou cópia simples acompanhada do original) terá validade 
somente para este processo seletivo e não será devolvido, assim como não será fornecida 
cópia dessa documentação. 

4.3.1. A relação dos candidatos com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
U,,:R77lll1+*=$%1$K1?!G1@-71#
4.4. A inobservância do disposto no subitem 4.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
-%+%-G*$*+#*!+# *)$'$*,!+# !"#$%& '() '*#%#!#)J!^*,%)$'"%),!#k+# !)$'89%+#%+:% '*'+#)% %++>-'*+1#
Y1Z1#I# *)$'$*,!#H=%B#)!#*,!#$*#')+ -'8J!B#+%#$% 0*-*-# !"#$%& '() '*B# *+!#*:-!G*$!#%# 0*++'& *$!#
)*#+%0%8J!B#,%->#+%=#)!"%#:=@0' *$!#%"#0'+,*#k#:*-,%#%B# *+!#!@,%)U*# 0*++'& *8J!#)% %++>-'*B#
&?=-*->#,*"@c"#)*#0'+,*#$%# 0*++'& *8J!#?%-*0#:!-# *-?!7#>-%*#$%#*,=*8J!#!=# *,%?!-'*1#
Y1W1#I+# *)$'$*,!+# !"#$%& '() '*#*:-!G*$!+#+%-J!# !)G! *$!+#*#+%#+=@"%,%-%"#k#:%-d '*#"c-
dica promovida pela SUGETES – Subsecretaria de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde/
EDE^./B#H=%#G%-'& *->#+=*#H=*0'& *8J!#%#+%=#?-*=#$%#$%& '() '*B#)!+#,%-"!+#$!#*-,'?!#Y3#$!#
Decreto nº 3.298/99, e suas alterações.
4.6.1. Os candidatos convocados também serão submetidos à avaliação de equipe multidisciplinar 
$*#E% -%,*-'*#$%#D+,*$!#$%#E*e$%#$!#.'+,-',!#/%$%-*0B#:*-*#*#G%-'& *8J!#$*# !":*,'@'0'$*$%#!=#)J!#
$*#$%& '() '*# !"#!# *-?!7>-%*#$%#*,=*8J!# !) !--'$!B#)!+#,%-"!+#$!#*-,'?!#42#$*#P%'#.'+,-',*0#)2#
160, de 2 de setembro de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 13.897, de 14 de abril de 1992.
4.7. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a 
%+:c '%#%#!#?-*=#!=#)dG%0#$%#$%& '() '*B# !"#%M:-%++*#-%K%-() '*#*!# A$'?!# !--%+:!)$%),%#$*#
;0*++'& *8J!#\),%-)* '!)*0#$%#.!%)8*+#O;\.^<XQB# !)K!-"%#%+:% '& *$!#)!#.% -%,!#)2#31456755#
%#+=*+#*0,%-*89%+B#@%"# !"!#k#:-!G>G%0# *=+*#$*#$%& '() '*1#
4.8. A não-observância do disposto no subitem 4.7, a reprovação na perícia médica ou 
o não comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
Y151#I# *)$'$*,!# !"#$%& '() '*#-%:-!G*$!#)*#:%-d '*#"c$' *#:!-#)J!#,%-#+'$!# !)+'$%-*$!#$%-
& '%),%B# *+!#!@,%)U*#*#:!),=*8J!#)% %++>-'*B#&?=-*->#)*#0'+,*#$%# 0*++'& *8J!#?%-*0#$!# *-?!7#
área de atuação ou categoria. 
Y1<X1#I# *)$'$*,!# !"#$%& '() '*#-%:-!G*$!#)*#*G*0'*8J!#-%K%-'$*#)!#+=@',%"#Y1W1<#+%->#%0'"'-
nado da contratação por tempo determinado. 
Y1<<1#C+#G*?*+#$%&)'$*+#)!#+=@',%"#Y1<#H=%#)J!#K!-%"#:-!G'$*+#:!-#K*0,*#$%# *)$'$*,!+# !"#
$%& '() '*#*:-!G*$!+#+%-J!#:-%%) U'$*+#:%0!+#$%"*'+# *)$'$*,!+B#!@+%-G*$*#*#!-$%"#?%-*0#$%#
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5. DA INSCRIÇÃO (ENTREGA DOS CURRÍCULOS) 
5.1. A inscrição será feita somente de forma presencial, com a entrega do Currículo na Gerência 
de Planejamento, Seleção e Provimento, da Diretoria de Planejamento, Desenvolvimento, Mo-
)',!-*"%),!#%#CG*0'*8J!#$!#T-*@*0U!#%#$!+#S-!&++'!)*'+#$*#E=@+% -%,*-'*#$%#]%+,J!#$!#T-*@*0U!#
e da Educação em Saúde, situada no SAIN s/nº Parque Rural Estação Biológica, Subsolo, Asa 
Norte – Brasília/DF, com posterior destinação às bancas examinadoras para avaliação. 
5.2. Os interessados deverão entregar currículo informando a especialidade a que concorrem, 
bem como a carga horária desejada. 
5.2.1 Todos os títulos ou experiência declarados no currículo deverão ser comprovados, com cópia 
anexa, no ato da entrega. 5.2.2. Só será permitida a entrega de um currículo por candidato, não 
sendo permitido o acréscimo de documentos após a efetivação da inscrição. Caso seja constatada 
a duplicidade de currículos, apenas o primeiro será avaliado.
5.2.3. Não serão recebidos documentos entregues sem o currículo. 
5.2.4. Em nenhuma hipótese haverá devolução de documentos anexos aos currículos após a 
entrega e efetivação da inscrição. 
5.3. PERÍODO DE ENTREGA DOS CURRÍCULOS: 13/05/2013 a 17/05/2013, das 09 às 16h. 
5.4. DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO
5.4.1. Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração do interessado, digitada ou 
datilografada, acompanhada de cópia legível de documento de identidade e CPF do candidato. 
Esses documentos serão retidos.
5.4.2. O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de efetuada a inscrição. 
5.4.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas pelo seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu repre-
sentante no ato da entrega do currículo. 
6. DA AVALIAÇÃO DOS CURRÍCULOS E COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
6.1. Somente serão aceitos os títulos ou documentos abaixo relacionados, expedidos até a data da 
%),-%?*#$!+# =--d =0!+B#!@+%-G*$*+#*+#:!),=*89%+#*#+%?='-R#*Q#;%-,'& *$!#!=#$':0!"*#$%# !) 0=+J!#
de curso de pós-graduação, em nível de Doutorado, acompanhado de histórico escolar, no cargo/
>-%*#%+:% d& *#%"#H=%# !) !--%#XZ#O ') !#:!),!+Qf#@Q#;%-,'& *$!#!=#$':0!"*#$%# !) 0=+J!#$%#
curso de pós-graduação, em nível de Mestrado, acompanhado de histórico escolar, no cargo/área 
%+:% d& *#%"#H=%# !) !--%#X3#O,-(+#:!),!+Qf# Q#;%-,'& *$!#!=#$':0!"*#$%# !) 0=+J!#$%# =-+!#$%#
pós-graduação, em nível de Especialização (latu sensu), acompanhado de histórico escolar, no 
 *-?!7>-%*#%+:% d& *#%"#H=%# !) !--%B# !"# *-?*#U!->-'*#"d)'"*#$%#3WX#O,-%h%),!+#%#+%++%),*Q#
U!-*+#X4#O$!'+#:!),!+Qf#$Q#;%-,'& *$!#!=#$':0!"*#$%#T',=0!#$%#D+:% '*0'+,*#K!-)% '$!#:%0*#E!-
 '%$*$%#F-*+'0%'-*#$*#-%K%-'$*#%+:% '*0'$*$%#!=#;!)+%0U!#$%#;0*++%#X<O="#:!),!Qf#%Q#;%-,'& *$!#
ou diploma de Residência Médica reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Ministério da 
Saúde e registrado no CRM – Conselho Regional de Medicina 02 (dois pontos); f) Exercício da 
função de médico na especialidade pleiteada no âmbito das esferas públicas federal, estadual 
ou municipal, comprovado por meio de decreto de nomeação e de exoneração ou documento 
comprobatório equivalente 02 (dois pontos, por ano comprovado); g) Exercício da função de 
médico na especialidade pleiteada em instituições/empresas de natureza privada, comprovado 
por meio de registro na CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento com-
probatório equivalente 01 (um ponto, por ano comprovado).
6.2. O candidato deverá comprovar os títulos por meio de cópias anexas ao currículo, sob pena 
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de não pontuação dos títulos e/ou documentos apresentados.
V1#.IE#;`\Tg`\IE#.D#CmCP\CnoI#.IE#.I;abD_TIE#;IbS`IFCT[`\IE#
7.1. A composição da pontuação de cada candidato será feita por meio de soma algébrica simples 
dos pontos alcançados na comprovação dos títulos apresentados.
8 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8.1. Em caso de empate na pontuação dos candidatos, terá preferência o candidato mais idoso. 
6141#;*+!#:%-+'+,*#!#%":*,%#*#$%&)'8J!#+%->#K%',*#:!-R#*Q#"*'!-#:!),=*8J!#)*+# !":-!G*89%+#$%#
%M:%-'() '*#:-!&++'!)*0f#@Q#H=%"#,'G%-#!@,'$!#!#$':0!"*#U>#"*'+#,%":!1#
9. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL NO PROCESSO SELETIVO PARA A 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
51<1#C#  0*++'& *8J!#&)*0# $*-^+%^># %"#!-$%"#$% -%+ %),%# !@,'$*# :!-#"%'!#$!# +!"*,A-'!# $!+#
pontos obtidos. 
5141#_!# *+!#$%#%":*,%#)*#)!,*#&)*0B#+%-J!#*$!,*$!+# !"!# -',c-'!#:*-*#$%+%":*,%B#!+#-%0* '!-
nados no item 9 deste Edital. 
5131#I#-%+=0,*$!#:*- '*0#$*# !),-*,*8J!#:!-#,%":!#$%,%-"')*$!#+%->#$'G=0?*$!#)!#.'>-'!#I& '*0#
$!#.'+,-',!#/%$%-*0#%#)!#%)$%-%8!#%0%,-L)' !#U,,:R77lll1+*=$%1$K1?!G1@-1#
51Y1#I#-%+=0,*$!#&)*0B#*:A+#*)>0'+%#$!+#-% =-+!+B#+%->#U!"!0!?*$!#:%0!#E% -%,>-'!#$%#D+,*$!#$%#
E*e$%#$!#.'+,-',!#/%$%-*0B#%#:=@0' *$!#)!#.'>-'!#I& '*0#$!#.'+,-',!#/%$%-*01
10. DOS RECURSOS 
10.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado parcial disporá de 01 (um) dia 
útil para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação do resultado parcial.
10.2. Os recursos contra o resultado parcial deverão ser entregues na Gerência de Planejamento, 
Seleção e Provimento, digitado em duas vias de igual teor. 
10.3. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de recurso. 
10.4. Recurso cujo teor desrespeite a banca examinadora será preliminarmente indeferido. 
10.5. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
10.6. O recurso só poderá ser entregue pessoalmente, ou por procurador, no horário das 09(nove) 
horas às 16(dezesseis) horas, ininterrupto, na Gerência de Planejamento, Seleção e Provimento, 
localizada no subsolo da sede da SES, situada no SAIN Parque Rural Estação Biológica, Asa 
Norte – Brasília/DF. 
11. DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 
11.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Mi-
0',*-%+B#:%0*+#E% -%,*-'*+#$%#E%?=-*)8*#Se@0' *B#:%0!+#\)+,',=,!+#$%#\$%),'& *8J!#%#:%0!+#;!-:!+#
$%#F!"@%'-!+#b'0',*-%+f# *-,%'-*+#%M:%$'$*+#:%0!+#A-?J!+#&+ *0'h*$!-%+#$%#%M%- d '!#:-!&++'!)*0#
O!-$%)+B#  !)+%0U!+# %, 1Qf# :*++*:!-,%# @-*+'0%'-!f#  %-,'& *$!#$%# -%+%-G'+,*f#  *-,%'-*+# K=) '!)*'+#
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997). 
11.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
$%#'$%),'$*$%B#)%"#$! ="%),!+#'0%?dG%'+B#)J!#'$%),'& >G%'+#%7!=#$*)'& *$!+1#
11.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo do documento. 
11.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data da contratação, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo, noventa dias. 
<<1Z1#C+# A:'*+#$!+#,d,=0!+#!=#%M:%-'() '*+#:-!&++'!)*'+#$%G%-J!#+%-# !":-!G*$!+#:!-#"%'!#$%#
documentos originais ou cópias autenticadas em cartório no momento da contratação. 
12 DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
%$',*'+#%# !"=)' *$!+#-%K%-%),%+#*#%+,*#;!),-*,*8J!#:!-#,%":!#$%,%-"')*$!#)!#.'>-'!#I& '*0#
$!#.'+,-',!#/%$%-*0#)!#%)$%-%8!#%0%,-L)' !#U,,:R77lll1$'+,-',!K%$%-*01$K1?!G1@-#%#$'G=0?*$!+#)*#
\),%-)%,#)!#%)$%-%8!#%0%,-L)' !#U,,:R77lll1+*=$%1$K1?!G1@-1#
<4141#I# *)$'$*,!#H=%#&h%-#=+!#$%#$! ="%),!#K*0+!B# !":*-% %-#+=@+,',=')$!#!=,-!#!=#=,'0'h*--
-se de algum artifício ilegal e imoral, além de ser eliminado dessa Contratação estará sujeito às 
sanções previstas no Código Penal Brasileiro. 
12.3. As despesas com transporte, alimentação, alojamento e outras similares, durante a realização 
da inscrição para esta Contratação, correrão por conta do candidato. 
<41Y1#_J!#+%-J!#K!-)% '$!+#*,%+,*$!+B# A:'*#$%#$! ="%),!+B# %-,'& *$!+#!=# %-,'$9%+#-%0*,'G!+#
a notas de candidatos reprovados. 
12.5. O candidato aprovado selecionado, que na data da contratação, estiver impedido, por 
problemas particulares, perderá sua vaga, tornando-se desistente e consequentemente excluído 
do rol dos aprovados. 
12.6. Durante a vigência do contrato por tempo determinado, a SES/DF se reserva o direito 
de proceder às convocações em número que atenda ao interesse e as necessidades do serviço, 
de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas existentes neste edital. 
12.7. O candidato poderá obter informações referentes à contratação por tempo determinado na 
SES/DF, situada no SAIN s/nº Parque Rural Estação Biológica, Asa Norte – Brasília/DF, ou via 
\),%-)%,B#)!#%)$%-%8!#%0%,-L)' !#U,,:R77lll1+*=$%1$K1?!G1@-1#
12.8. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados acerca do certame. 
12.9. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por 
meio de outro edital. 
12.10. Havendo desistência de candidatos convocados para a contratação, a SES/DF procederá, 
durante o prazo de vigência da contratação por tempo determinado, quantas convocações forem 
necessárias para o provimento das vagas oferecidas neste edital, e as que vierem a surgir, seguindo 

-'?!-!+*"%),%#*#!-$%"#$%# 0*++'& *8J!#%+,*@%0% '$*#)!#%$',*0#$%#U!"!0!?*8J!1#
12.11. O candidato que cometer falsidade em prova documental será eliminado da Contratação 
por tempo determinado, mesmo que o edital de Homologação do Resultado Final já tenha sido 
publicado, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 12.12. Os candidatos aprovados serão 
 !),-*,*$!+#!@%$% %)$!^+%#k#!-$%"#$%# 0*++'& *8J!#%#*!#)e"%-!#$%#G*?*+#%M'+,%),%+1#
12.13. O direito de ação contra os atos relativos à Contratação por tempo determinado prescreve 
em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do Resultado Final, nos 
termos da Lei 7.515, de 10 de julho de 1986. 
12.14. Decorrido o prazo mencionado no subitem anterior, e não existindo ação pendente, o 
material inservível será incinerado. 
12.15. Todos os editais referentes a esta contratação por tempo determinado serão publicados 
)!#.'>-'!#I& '*0#$!#.'+,-',!#/%$%-*01#
12.16. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo Secretário de Estado de Saúde do 
Distrito Federal, dentro de suas respectivas competências. 

RAFAEL DE AGUIAR BARBOSA

EDITAL Nº 19, DE 07 DE MAIO DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL E PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE (FEPECS), no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso “X” do art. 448 do Regimento Interno, aprovado pelo 
Decreto 34.213, de 14 de março de 2013, e o art. 9º da Lei nº 2.676, de 12 de janeiro de 2001, e 
considerando o Termo de Cooperação nº 01/2002 formalizado entre FEPECS e SES-DF, assim 
como o Convênio 04/2013- FEPECS, estabelecido entre a FEPECS e o Grupo de Apoio à Nu-
trição Enteral e Parenteral Ltda (GANEP), torna pública a realização de Processo Seletivo 
E'":0'& *$!#:*-*# !) %++J!#$%#@!0+*+#$%#%+,=$!#)!#Y2#;a`EI#.D#S[E^]`C.aCnoI#
LATO SENSU - ESPECIALIZAÇÃO EM NUTRIÇÃO CLÍNICA ENTERAL E PARENTE-
`CP#;Ib#bDTI.IPI]\C#TD[`\;I^S`pT\;CB#*:-!G*$!#*$#-%K%-%)$="#$!#;!0%?'*$!#
de Ensino, Pesquisa e Extensão da Escola Superior de Ciências da Saúde (CEPE/ESCS), 
conforme a Resolução/CEPE nº 38/2008.
1. DA CLIENTELA 1.1 O processo seletivo de que trata o presente Edital objetiva selecionar 
servidor ativo integrante da carreira médica, carreira de enfermeiro e a carreira de Assistência 
Pública à Saúde, especialidade farmacêutico-bioquímico, lotado em unidade hospitalar da rede 
$%#+*e$%#$*#EDE7./B# !"#*,=*8J!#%"#,%-*:'*#%),%-*0#%7!=#:*-%),%-*0B#:*-*#&)+#$%# !) %++J!#$%#
bolsa de estudo. 2. DAS VAGAS 2.1 Serão oferecidas 15 (quinze) vagas para bolsas de estudo 
que contemplem a taxa de matrícula, as mensalidades e o material didático do Curso. 3. DA INS-
CRIÇÃO 3.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.2 Período de inscrição: estabelecido no item 12 deste Edital
3.3 Local: Coordenação de Pós Graduação e Extensão –CPEX/ESCS/FEPECS-SMHN Quadra 
X3#b[.aPI#C1#D.\/\;\I#/DSD;E^CEC#_I`TD7F`CE\P\C#31Y#q!->-'!R#6U3X#*#<<U3X#%#
das 14h:30 às 17h:30 (segundas, quartas, quintas). 3.5 No ato da inscrição o candidato deverá 
apresentar: 3.5.1 Formulário de inscrição devidamente preenchido, a ser disponibilizado no lo-
cal da inscrição e no endereço lll1%+ +1%$=1@-; 3.5.2 Originais e cópias do Diploma de Curso 
Superior, da Carteira de Identidade e do CPF; 3.5.3 Curriculum vitae estruturado (modelo a ser 
disponibilizado no endereço lll1%+ +1%$=1@-Qf#31Z1Y#;0*++'& *8J!#K=) '!)*0#%#$% 0*-*8J!#*,=*0'-
zada expedida pela Gerência de Pessoal, contendo nome, lotação, data de lotação, função e carga 
horária semanal cumprida no hospital. 3.5.5 No ato da matrícula, preencher tabela ponderal, a ser 
disponibilizada no local das inscrições. 3.5.6 O candidato inscrito por procuração assume total 
responsabilidade pelas informações prestadas no preenchimento dos formulários de inscrição, 
arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante. 3.6 Não serão aceitos 
documentos encaminhados por via postal, fax e/ou correio eletrônico. 3.7 A inscrição só será 
efetivada mediante a apresentação de todos os documentos solicitados. 3.8. Não haverá cobrança 
ou qualquer tipo de pagamento, a qualquer título, por parte do candidato. 4. DA SELEÇÃO 4.1 
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examinadora, composta pelas servidoras Adriana Pederneiras Rebelo da Silva e Ligia Teixeira 
b%)$%+#$%#Ch%G%$!1#Y14#C#+%0%8J!#$!# *)$'$*,!#$%&)'$!#)%+,%#D$',*0#+%->#%K%,=*$*#"%$'*),%#
análise curricular com aferição da pontuação da Tabela Ponderal preenchida pelos candidatos, 
baseada na documentação anexada. 4.3 Serão aprovados os 15 (quinze) primeiros candidatos que 
obtiverem o maior número de pontos. 4.4 Em caso de empate terá preferência o candidato que 
apresentar o maior tempo de serviço na rede hospitalar da SES/DF. 4.5 Persistindo o empate, terá 
preferência o candidato de maior idade. 5. DO RESULTADO PRELIMINAR 5.1 O resultado 
:-%0'"')*-#+%->#$'G=0?*$!#)!+#%)$%-%8!+#%0%,-L)' !+#lll1K%:% +1%$=1@-#%#lll1%+ +1%$=1@-#W1#
DOS RECURSOS 6.1 O candidato poderá interpor recurso ao resultado preliminar da seleção no 
:-*h!#%+,':=0*$!#)!#',%"#<4#$%+,%#D$',*01#V1#.I#`DEaPTC.I#/\_CP#V1<#I#-%+=0,*$!#&)*0#$*#
seleção será homologado pelo Secretário de Estado de Saúde e Presidente/FEPECS, publicado 
)!#.I./#%#$'G=0?*$!#)!+#%)$%-%8!+#%0%,-L)' !+#lll1K%:% +1%$=1@-#%#lll1%+ +1%$=1@-. 8. DA 
CONVOCAÇÃO 8.1 Serão convocados os 15 (quinze) candidatos selecionados, obedecendo-se 
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dentro do número de vagas deverão requerer a matrícula, no período previsto no item 12 deste 
Edital. 10. DAS DESISTÊNCIAS E DAS SUBSTITUIÇÕES 10.1 Caso o candidato matriculado 
dentro do número de vagas venha a desistir do curso, necessário se faz comunicar a sua decisão, 
:!-#%+ -',!B#k#;!!-$%)*8J!#$!#;=-+!1#<X14#C#$%+'+,() '*B#*:A+#!#&)*0#$!#:-'"%'-!#"A$=0!B#$!#*0=)!#
regularmente matriculado implicará indenização das despesas havidas pela participação no curso, 
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convocados, no prazo de 30 (trinta) dias, na hipótese de desistência de alunos matriculados. 11. 
DA LIBERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 11.1 A frequência de cada aluno será encaminhada 


